
VEREM 9R ENIO DE RIS 
VICE-P SI 	E 

o ro 
-o 

Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 	 Câmara Municipal do- 

Bento Gonçatvea 
RECEBIDO EM: g; 

As  0 9: ?-5   Horas 
Ass  • 	;7.',-L-)  ' 

PROCESSO: 48/2014 
PROTOCOLO: 3150/2014 
AUTOR: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA (ORIGEM EXECUTIVO) 

ASSUNTO: "DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO. " 

COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA. 

A Comissão Técnica Permanente de Constituição e Justiça da Câmara 
Municipal de Vereadores, composta pelos Senhores Vereadores abaixo firmados, 
após proceder à análise ao Processo n° 48/2014, que "DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO 
DO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. ", exara o seguinte parecer: 

O presente projeto visa informatizar a publicação dos atos administrativos e 
normativos com a finalidade de proporcionar um conhecimento mais amplo dos atos 
e da legislação municipal, por meio da utilização da internet, ferramenta cujo acesso 
é de abrangência mundial. E ainda, com o intuito de fazer com que as informações 
cheguem com maior celeridade aos cidadãos, de forma a incentivar sua participação 
no controle dos atos de governo. 

Acerca de tal matéria a Lei Orgânica Municipal rege: 

"Art. 58. Compete privativamente ao Prefeito: 
(...) 

VI- dispor sobre a organização e o funcionamento da administração municipal, na 
forma da Lei; " 

Portanto, diante do exposto, a propositura do presente atende a Técnica 
Legislativa. O parecer desta comissão é Favorável. 

Sala das Sessões, aos dezessete dias do mês de março de dois mil e quatorze. 
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VEREADORA MARLEN L. PELICIOLI 
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